
cidadãos, tendo o máximo cuidado para não exceder as suas competências, o OLAF não faz
comentários sobre quaisquer questões operacionais específicas, na medida em que ao fazê-lo poderia
prejudicar a eficácia das actuais investigações, bem como das futuras. Apenas os Estados-Membros, e
não o OLAF, poderão responder a questões que digam respeito à utilização, por parte das suas
autoridades, dos respectivos poderes no decurso das investigações em que o OLAF se encontra
envolvido.

(2003/C 92 E/062) PERGUNTA ESCRITA E-1517/02

apresentada por Miet Smet (PPE-DE) à Comissão

(29 de Maio de 2002)

Objecto: Regulamento (CE) no 44/2001 relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução
de decisões em matéria civil e comercial

A secção 5, artigos 18o a 21o, do Regulamento (CE) no 44/2001 (1) prevê diversas normas de competência
em matéria de contratos individuais de trabalho. Nos termos das referidas disposições, uma entidade
patronal só pode intentar uma acção perante os tribunais do Estado-Membro em cujo território o
trabalhador tiver domicílio, encontrando-se as derrogações estritamente regulamentadas. O direito do
trabalho, o direito da segurança social e o direito fiscal constituem elementos essenciais para a apreciação
judicial de conflitos laborais, mas caracterizam-se por divergências fundamentais, nos vários Estados-
-Membros da União.

Poderá a Comissão entender o receio de que o Regulamento (CE) no 44/2001 impeça, ou pelo menos
dificulte, que um juiz se pronuncie correctamente, dentro de um prazo razoável, sobre um litígio
relacionado com um contrato de trabalho regido pelo direito de outro Estado-Membro?

Não entende a Comissão que a recolha de informações por um juiz, seja no seu próprio país, seja junto de
um juiz do Estado onde o trabalhador exerce a sua actividade, gera custos elevados e provoca grandes
atrasos a nível do procedimento judicial?

A actual regulamentação prevê uma forma simples e rápida de resolução de um litígio por um juiz
familiarizado com o direito aplicável ao contrato, isto é, um juiz do Estado onde são exercidas as
actividades?

Entende a Comissão que será possível, no futuro, adoptar iniciativas tendo em vista encontrar uma solução
adequada para tais situações?

(1) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1.

Resposta dada por António Vitorino em nome da Comissão

(10 de Julho de 2002)

O Regulamento (CE) no 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial acaba de entrar em
vigor em 1 de Março de 2002 (1). As disposições incluídas na Secção 5 do Capítulo II relativas ao contrato
de trabalho foram alteradas precisamente a fim de proteger a parte mais fraca, através de regras de
competência mais favoráveis aos seus interesses do que as regras gerais, que teriam conduzido a privilegiar
um tribunal mais próximo da entidade patronal. O artigo 20o refere que uma entidade patronal só pode
intentar uma acção perante os tribunais do Estado-Membro em cujo território o trabalhador tenha
domicílio. Em contrapartida, o trabalhador pode intentar uma acção contra a entidade patronal num outro
Estado-Membro desde que esta nele tenha domicílio ou perante os tribunais do lugar onde o trabalhador
efectua ou efectuou habitualmente o seu trabalho.

No que se refere ao direito aplicável, a Convenção de Roma de 19 de Junho de 1980, que vincula todos os
Estados-Membros, prevê que o tribunal competente aplica a lei escolhida pelas partes, não podendo, no
entanto, esta escolha privar o trabalhador da protecção proporcionada pelas disposições imperativas da lei
do local em que executa habitualmente o seu trabalho, em princípio. Na falta de escolha, a lei aplicável é a
lei do Estado-Membro em que o trabalhador executa habitualmente o seu trabalho. Existe, portanto, nas
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situações transfronteiriças apenas abrangidas pelo Regulamento (CE) no 44/2001, uma certa dissociação
entre a lei aplicável e o tribunal competente. Esta solução justifica-se, no entanto, pela necessidade, por um
lado, de assegurar que todos os assalariados de uma mesma empresa estejam sujeitas à mesma lei e, por
outro, porque é a lei do local de trabalho e, nomeadamente, as disposições imperativas de protecção dos
trabalhadores, que apresenta as ligações mais estreitas com o litígio. A título de informação, todavia, a
Comissão está actualmente a preparar um Livro Verde sobre a transformação da Convenção de Roma em
instrumento comunitário e respectiva modernização. Não se exclui que as disposições desta Convenção
relativas aos contratos de trabalho sejam objecto de uma apreciação crítica.

Por outro lado, o artigo 73o deste regulamento prevê a apresentação pela Comissão ao Parlamento de um
relatório sobre a sua aplicação, o mais tardar, cinco anos após a sua entrada em vigor. Assim, mesmo se a
situação descrita pelo Sr. Deputado, que existia já no momento da adopção do Regulamento (CE) no 44/
/2001 pelo Conselho, não foi evocada nem suscitou a apresentação de alterações durante as negociações, a
Comissão poderá examiná-la aquando da elaboração deste relatório, se se vier a revelar; em função da sua
aplicação nos Estados-Membros, que os artigos do regulamento mencionados pelo Sr. Deputado levantam
dificuldades, nomeadamente por encarecerem as despesas do processo.

A Comissão não tenciona, portanto, nesta fase, propor uma revisão do Regulamento (CE) no 44/2001, que
acaba de entrar em vigor.

(1) JO L 12 de 16.1.2001.

(2003/C 92 E/063) PERGUNTA ESCRITA P-1520/02

apresentada por Ioannis Marínos (PPE-DE) ao Conselho

(27 de Maio de 2002)

Objecto: Inclusão de Chipre nas notas de euro

O fidedigno jornal «European Voice» 2 a 8 de Maio de 2002 deu particular relevo à louvável iniciativa do
colega britânico deputado Chris Davies que assinalou ao Comissário Pedro Solbes Mira a necessidade de
incluir Chipre na representação da Europa que figura nas notas da nova moeda única europeia.

A notícia refere que o colega britânico assinalou que Chipre não figura nessas notas apesar de se esperar
que, a partir de 2004, venha a ser um Estado-Membro da União e solicitou a revisão da representação da
Europa para que a Republica de Chipre seja incluída. Vale a pena assinalar que nas moedas de euro não
está representado nenhum país candidato, figurando países que ainda não adoptaram o Euro, isto é, a Grã
Bretanha, a Dinamarca e a Suécia.

Pode o Conselho informar se e quando serão adaptadas as representações nas moedas e nas notas de euro
de modo a dar uma imagem tão precisa quanto possível do nosso continente?

Resposta

(16/19 de Dezembro de 2002)

Nos termos do Tratado, o BCE é o órgão competente em matérias relacionadas com o design das notas de
euros.

Quanto às moedas de euros, foi acordado que estas teriam uma face comum e uma face nacional. A face
comum, objecto de um concurso a nível europeu, foi seleccionada no Conselho Europeu de Amesterdão,
em Junho de 1997, pelos Chefes de Estado e de Governo dos Estados-Membros participantes.

Por conseguinte, incumbe respectivamente ao BCE e aos Chefes de Estado e de Governo dos Estados-
-Membros participantes deliberar sobre o futuro design das notas de euros e da face comum das moedas
após o alargamento.
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